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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A Câmara Municipal de Currais Novos/RN, órgão do Poder Legislativo do Município, situado 
no Estado do Rio Grande do Norte, se constitui em Personalidade Jurídica de Direito Público, 
composta por um único órgão. 

NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais 
que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os 
Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 6ª edição, as Instruções de Procedimentos 
Contábeis e demais disposições normativas vigentes. 

Cabe destacar que as demonstrações contábeis foram elaboradas seguindo o Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público adotado em 01/01/2015, integrante do o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público 6ª edição. 

NOTA 3 – CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

Aspectos Gerais das Demonstrações Contábeis 

As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 4.320/1964 foram 
alteradas pela Portaria STN nº 634/2013, em consonância com os novos padrões da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (CASP). 

Por se tratar de demonstração contábil individualizada, os valores apresentados quantificam 
e qualificam as movimentações ocorridas no Legislativo Municipal. 

Receitas e Despesas 

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria nº 
634/2013 e suas respectivas alterações, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade 
com os desdobramentos previstos no Plano de Contas. 

O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 
4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas 
efetivamente arrecadadas no exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de 
competência para as despesas e regime misto para as receitas, sendo registradas mediante a 
ocorrência de seus respectivos fatos geradores. As alterações da situação líquida patrimonial foram 
registradas à conta de variações patrimoniais aumentativas e diminutivas. 

 

 



 
 

 

Depreciação, Amortização e Exaustão 

Os ativos imobilizados adquiridos foram segregados a fim de permitir a depreciação linear 
dos novos bens adquiridos a contar desta data. 

NOTA 4 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário, de acordo com o art. 102 da Lei nº 4.320/1964, demonstra as 
receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e foi elaborado seguindo o modelo 
estatuído pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 6ª edição. 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, 
que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 

Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as 
despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 

NOTA 5 – BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos 
e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 
transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções vigentes. 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 
Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 
Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na 
coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

NOTA 6 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) é elaborada utilizando-se as classes 3 
(variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) do PCASP, a fim de 
demonstrar as variações quantitativas ocorridas no patrimônio da entidade. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 
quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado compõe o saldo patrimonial do Balanço 
Patrimonial (BP) do exercício. 

NOTA 7 – BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

▪ Quadro Principal: Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço Patrimonial 
é elaborado utilizando-se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do 
PCASP. 



 
 

 

▪ Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos 
financeiros e permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus valores 
totais. 

▪ Quadro das Contas de Compensação: elaborado utilizando-se a classe 8 (controles 
credores) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

▪ Quadro do Superávit / Déficit Financeiro: é elaborado utilizando-se o saldo da conta 
8.2.1.1.1.00.00 – Disponibilidade por Destinação de Recurso, segregado por Fonte / 
Destinação de Recurso. 

 

NOTA 8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA  

As conciliações bancárias foram realizadas no encerramento do exercício de 2016, 
compunham ao término do exercício os valores pendentes de registros apurados em conciliação, Já 
tendo sido encerrado o exercício de 2016. 

 

Currais Novos/RN., 31 de Dezembro de 2016 

 

Robert Kennedy de Assunção Gama 
CPF nº 538.720.964-00 
CRC/RN nº 4475 
 

 

 

 


